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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPA1. DE Ai.YORADA DO GURGUÉIA 

TERMO DE RESOSÃ.O UNllATERAL 00 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE stRVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO NI Oill/20:W 

O Município de Alvorada do Gurguéla, Estado do Piauf, ente de dlr,elto público 
l'1terno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Avenida 
Gurguéia, n11 695, Centro, Alvorada do Gurguéia, insulto no CNPJ sob o n• Ol.612.562/0001-
59, neste ato representado pelo Prefeito Municipal tuls Ri~lro Martins, brasileiro, casado, 
resldente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de Identidade n' 244.750 SSP/PI, 
e do CPF n" 130.375,603-04, do presente termo RESCINDE UNllATERALMENTE O CONTRATO 
1N11 021/20.20, com o(a) senhor(a) Marta tvonelde da Sllva Sousa , Brasilelro(a),. casado(a), 
portadlor(a) do CPF nt: 928:952.203-87, RG nv: 1.762.568 - SSP-PI, residente e domlclllado no 
Assentamento cascavel, Rua 05, 5/N, Zona·Rural, Alvorada do Gurguéia - PI, neste ato, 
d1mominado(1l LOCAOOR(A): em conformidade com artigo 79, Inciso 1, da Lei n11 8.666, de 
21/06/93, com as alterações nela Introduzidas .ité a presente data, as quais subm.etem aJ 
partes para todos os efeitos, segundo as cláu.sulas seguintes: 

aAUSULA PRIMEIRA 
OOOBJtTO 

O presente termo tem 1Por objeto a RESQSÃO UN llATERAl do Contr.ito de nR' 
021/2020, referente presente contrato a locação de um imóvel, localizado no A$.sentamento, 
ta!Q'!ffll, Rua OS, S/N, Zona-Rural, Municlpio de Alvorada do Gurguéla - PI, para o 
funcionamento de salas de aula extensivas da Escola Munlclpal Ildefonso Monteiro Ferrelro1 no, 
roonicf pio. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DARESasAo 

Por força da presente rescisão, dar•se por termilliado o Contr~o de que trata ai 

Cláusula Primeira, n.ida mai$ tendo a redama,r, a qµalqu,er titub e em qualquer époc:31, 
relativamente às obr111ações a,55umldas no aju,5te ora rescindidas. 

ClÁUSULA TERCEIRA 
DAMSEUGAL 

E$te procedimento tem como b,H,e le11al os a,rtlgos 77, 78, indsos I e XVII e artigo 79, 
lnc. 1 da Lei Federal n, 8.666/93 bem como a cláusula Sexta do Contrato nR 021/2020. 

A CONTAATANTE obriga-se a cumprir com as obrigações contratuais pactuadas, que 
se enoontra em d~b!to com o CONTRATADO e outras obripçOes as,sumidas através deste 
Instrumento que se quer resdndir. 

CLÁUSULA QUARTA 
OOFORO 

Para dirimir as que5tões orlundai do presente Instrumento, decorrentes direta ou 
indiretamente, serão competentes a Seção Judiciária d;a JU$\lç.i da Comarca de Cristina 
Castro, Estado do Piauí. 

Alvorada do Gurguéla -PI, 20 de novembro de 2020. 

l-.ut-, J(,~ Ar,~ 
Luls Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

CVI.TIVA.IIDO· O 'Nt0GllU&O 

ESTADO 00 PIAUi 
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

PORTARIA Nº 58, OE 25 DE NOVEMBRO DE 2020, 

Dispõe sobre nomeação de comissão 
de transição de governo, e dá outras. 
providên.cias_ 

O Prefeito Municipal de Alvorada do GurglMla, Estado do Piauí, no uso das. 
atribuições lega.is conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

M . 1º. Nomear comiaaão de trarusição de (10114:lmo, composta pelos membros 
n:,la<:lonados abaixo: 

• FRANCINALDO MOREIRA CARDOSO, CPF 020.123.343->69 
• GERARDO FURTADO DE CARVALHO, CPF 036_264,823•9'1 
• RENATO GOMES UMA, CPF 020_248_683-47 
• l'ONY CARILOS CARNEIRO DOS SANTOS, CPF 836.925.923-53 
•· WILLIAM GUIMARÃES VITAL FERREIRA,. CPF 481,932, 1165-0 

Art. 'Z'. Esta Portaliia errtraré em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" • Revogam-se as disposições em con1rário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia, Estaoo do Pi1;1uf, EIOS vinte 
e cinco dias de novembro de dOis mil e vinte. 

l,~ &~P?~ 
LUIS RJBEIR-0 MARTINS 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIITANIA DO PIAUI • PI 

CNPI: 01.612.622/0001- 33 

EXTRATO DO PRIMEJROTERMO ADITlVO AO CONTRATO 073/l019 

TOMADADE PREÇOS 0I0/l019 
PR.OCESSO ADMINlSTRATIVO 067/1019 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIROÊNClADO CONTRATO ORIOINAL. 

CONTRATANTE:0 MUNICÍPIO DE BBTÂNIAOO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ sob 
o N,º 01.612,622/0001-33 _ 

CONTRA T ADA:A empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA BIRELI -
ME, inscrita no C,N_PJ/MF', sob o nº21.850.903/0001 -31. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.499,97 (vinte e nove mil quatrorentos e novenraenove 
reais e novema e sete ceJJ!aVos)_ 

FONTE DE RECURSOS: Coovênio Nº 8,69335/20 UI e ôm!:rapaltida do MIIIIÍclpio. 

VIGÊNCIA:21/09/2020 A 20/09/2021 , 

DATA DO ADmV0:20/09/2020 

F ~ OAMENTO l.EGAL:Art. S7, ln.ciso I § 1° II e V "Clr;;" § 2°, da lei 8.666/1993 e 

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato nº 073/2019, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


